
L ei de S of t w ar e 
 
Lei nº  9.609, de 19 de fevereiro de 1998 
 
Dispõe s obre a proteção da propr iedade intelectual de programa de computador , sua 
comercialização no País ,  e dá outras  providências . 
 
O PRES I DENT E DA REPÚBLI CA 
Faço saber  que o Congres s o Nacional e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
CAPÍ T ULO I  
DI S POS I ÇÕES  PRELI MI NARES  
 
Ar t.1º  Programa de computador  é a expres são de um conj unto organizado de ins truções  em 
linguagem natural ou codificada, contida em supor te fís ico de qualquer  natureza, de 
emprego necessár io em máquinas  automáticas  de tratamento da informação, dispos itivos , 
ins trumentos  ou equipamentos  per ifér icos , bas eados  em técnica digital ou análoga, para 
fazê- los  funcionar  de modo e para fins  determinados . 
 
CAPÍ T ULO I I  
DA PROT EÇÃO AOS  DI REI T OS  DE AUT OR E DO REGI S T RO 
 
Ar t.2º  O regime de proteção à propr iedade intelectual de programa de computador  é o 
confer ido às  obras  l i terár ias  pela legis lação de direitos  autorais  e conexos  vigentes  no País , 
obs ervado o dispos to nes ta Lei. 
 
§ 1º  Não se aplicam ao programa de computador  as  dispos ições  relativas  aos  direitos  
morais , res salvado, a qualquer  tempo, o direito do autor  de reivindicar  a paternidade do 
programa de computador  e o direito do autor  de opor - s e a alterações  não-autor izadas , 
quando es tas  impliquem deformação, muti lação ou outra modificação do programa de 
computador , que prej udiquem a sua honra ou a sua reputação. 
§ 2º  F ica as s egurada a tutela dos  direitos  relativos  a programa de computador  pelo prazo 
de cinqüenta anos , contados  a par tir  de 1º  de j aneiro do ano subseqüente ao da sua 
publicação ou, na aus ência des ta, da sua cr iação. 
§ 3º  A proteção aos  direitos  de que trata es ta Lei independe de regis tro. 
§ 4º  Os  direitos  atr ibuídos  por  es ta Lei ficam as segurados  aos  es trangeiros  domicil iados  no 
exter ior ,  desde que o país  de or igem do programa conceda, aos  bras i leiros  e es trangeiros  
domicil iados  no B ras il ,  direitos  equivalentes . 
§ 5º  I nclui- se dentre os  direitos  as s egurados  por  es ta Lei e pela legis lação de direitos  
autorais  e conexos  vigentes  no País  aquele direito exclus ivo de autor izar  ou proibir  o aluguel 
comercial, não s endo es se direito exaur ível pela venda, l icença ou outra forma de 
trans ferência da cópia do programa. 
§ 6º  O dispos to no parágrafo anter ior  não s e aplica aos  casos  em que o programa em s i não 
sej a obj eto es s encial do aluguel. 
 
Ar t.3º  Os  programas  de computador  poderão, a cr itér io do titular , ser  regis trados  em órgão 
ou entidade a s er  des ignado por  ato do Poder  Executivo, por  iniciativa do Minis tér io 
responsável pela política de ciência e tecnologia. 
 
§ 1º  O pedido de regis tro es tabelecido nes te ar tigo deverá conter ,  pelo menos , as  s eguintes  
informações :   
 



I  -  os  dados  referentes  ao autor  do programa de computador  e ao titular , se dis tinto do 
autor , sej am pess oas  fís icas  ou j ur ídicas . 
I I  -  a identificação e des cr ição funcional do programa de computador ;  e 
I I I  -  os  trechos  do programa e outros  dados  que se cons iderar  suficientes  para identificá- lo 
e caracter izar  sua or iginalidade, res salvando-se os  direitos  de terceiros  e a responsabil idade 
do Governo. 
§ 2º  As  informações  refer idas  no inciso I I I  do parágrafo anter ior  são de caráter  s igiloso, não 
podendo s er  reveladas , salvo por  ordem j udicial ou a requer imento do própr io titular . 
Ar t.4º  S alvo es tipulação em contrár io, per tencerão exclus ivamente ao empregador , 
contratante de s erviços  ou órgão público, os  direitos  relativos  ao programa de computador , 
des envolvido e elaborado durante a vigência de contrato ou de vínculo es tatutár io, 
expres samente des tinado à pesquisa e des envolvimento, ou em que a atividade do 
empregado, contratado de s erviço ou s ervidor  s ej a previs ta, ou ainda, que decor ra da 
própr ia natureza dos  encargos  concernentes  a es ses  vínculos . 
 
§ 1º  Ress alvado aj us te em contrár io, a compensação do trabalho ou serviço pres tado 
limitar - se-á à remuneração ou ao salár io convencionado. 
§ 2º  Per tencerão, com exclus ividade, ao empregado, contratado de s erviço ou servidor  os  
direitos  concernentes  a programa de computador  gerado s em relação com o contrato de 
trabalho, pres tação de s erviços  ou vínculo es tatutár io, e sem a util ização de recurs os , 
informações  tecnológicas , s egredos  indus tr iais  e de negócios , mater iais , ins talações  ou 
equipamentos  do empregador , da empresa ou entidade com a qual o empregador  mantenha 
contrato de pres tação de s erviços  ou as s emelhados , do contratante de serviços  ou órgão 
público. 
§ 3º  O tratamento previs to nes te ar tigo s erá aplicado nos  cas os  em que o programa de 
computador  for  desenvolvido por  bols is tas , es tagiár ios  e as s emelhados . 
 
Ar t.5º  Os  direitos  s obre as  der ivações  autor izadas  pelo titular  dos  direitos  de programa de 
computador , inclus ive s ua exploração econômica, per tencerão à pess oa autor izada que as  
fizer , salvo es tipulação contratual em contrár io. 
 
Ar t.6º  Não cons tituem ofensa aos  direitos  do titular  de programa de computador :  
 
I  -  a reprodução, em um só exemplar , de cópia legitimamente adquir ida, desde que s e 
des tine à cópia de salvaguarda ou armazenamento eletrônico, hipótese em que o exemplar  
or iginal servirá de salvaguarda;  
I I  -  a citação parcial do programa, para fins  didáticos , desde que identificados  o programa e 
o titular  dos  direitos  res pectivos ;  
I I I  -  a ocor rência de s emelhança de programa a outro, preex is tente, quando se der  por  
força das  caracter ís ticas  funcionais  de sua aplicação, da obs ervância de preceitos  
normativos  e técnicos , ou de l imitação de forma alternativa para a sua expres são;  
I V -  a integração de um programa, mantendo-s e suas  caracter ís ticas  es senciais , a um 
s is tema aplicativo ou operacional, tecnicamente indispensável às  neces s idades  do usuár io, 
desde que para o us o exclus ivo de quem a promoveu. 
CAPÍ T ULO I I I  
DAS  GARANT I AS  AOS  US UÁRI OS  DE PROGRAMA DE COMPUT ADOR 
 
Ar t.7º  O contrato de l icença de us o de programa de computador , o documento fiscal 
cor respondente, os  supor tes  fís icos  do programa ou as  respectivas  embalagens  deverão 
cons ignar , de forma facilmente legível pelo usuár io, o prazo de validade técnica da ver são 
comercializada. 
 
Ar t.8º  Aquele que comercializar  programa de computador , quer  s ej a titular  dos  direitos  do 



programa, quer  s ej a titular  dos  direitos  de comercialização, fica obr igado, no ter r itór io 
nacional, durante o prazo de validade técnica da respectiva versão, a as segurar  aos  
respectivos  usuár ios  a pres tação de s erviços  técnicos  complementares  relativos  ao 
adequado funcionamento do programa, cons ideradas  as  suas  especificações . 
 
Parágrafo único. A obr igação pers is ti rá no cas o de retirada de circulação comercial do 
programa de computador  durante o prazo de validade, salvo j us ta indenização de eventuais  
prej uízos  causados  a terceiros . 
 
CAPÍ T ULO I V 
DOS  CONT RAT OS  DE L I CENÇA DE US O, DE COMERCI ALI Z AÇÃO E DE T RANS FERÊNCI A DE 
T ECNOLOGI A 
 
Ar t.9º  O us o de programa de computador  no País  será obj eto de contrato de licença. 
 
Parágrafo único. Na hipótes e de eventual inex is tência do contrato refer ido no caput des te 
ar tigo, o documento fiscal relativo à aquis ição ou licenciamento de cópia servirá para 
comprovação da regular idade do s eu uso. 
 
Ar t.10º  Os  atos  e contratos  de l icença de direitos  de comercialização referentes  a 
programas  de computador  de or igem externa deverão fixar , quanto aos  tr ibutos  e encargos  
ex igíveis , a responsabil idade pelos  respectivos  pagamentos  e es tabelecerão a remuneração 
do titular  dos  direitos  de programa de computador  res idente ou domicil iado no exter ior . 
 
§ 1º  S erão nulas as  cláusulas  que:  
 
I  -  l imitem a produção, a dis tr ibuição ou a comercialização, em violação às  dispos ições  
normativas  em vigor ;  
I I  -  ex imam qualquer  dos  contratantes  das  res ponsabil idades  por  eventuais  ações  de 
terceiros , decor rentes  de vícios , defeitos  ou violação de direitos  de autor . 
§ 2º  O remetente do cor respondente valor  em moeda es trangeira, em pagamento da 
remuneração da que se trata, cons ervará em s eu poder , pelo prazo de cinco anos , todos  os  
documentos  neces sár ios  à comprovação da l icitude das  remessas  e da s ua conformidade ao 
caput des te ar tigo. 
Ar t.11º  Nos  cas os  de trans ferência de tecnologia de programa de computador , o I ns tituto 
Nacional da Propr iedade I ndus tr ial fará o regis tro dos  respectivos  contratos , para que 
produzam efeitos  em relação a terceiros . 
 
Parágrafo único. Para o regis tro de que trata es te ar tigo, é obr igatór ia a entrega, por  par te 
do fornecedor  ao receptor  de tecnologia, da documentação completa, em especial do 
código- fonte comentado, memor ial descr itivo, especificações  funcionais  internas , 
diagramas , fluxogramas  e outros  dados  técnicos  neces sár ios  à abs orção da tecnologia. 
 
CAPÍ T ULO V 
DAS  I NFRAÇÕES  E DAS  PENALI DADES  
 
Ar t.12º  Violar  direitos  de autor  de programa de computador : 
 
Pena -  Detenção de s eis  mes es  a dois  anos  ou multa. 
 
§ 1º  S e a violação cons is ti r  na reprodução, por  qualquer  meio, de programa de computador , 
no todo ou em parte, para fins  de comércio, sem autor ização expres sa do autor  ou de quem 
o represente:  



Pena -  Reclusão de um a quatro anos  e multa. 
 
§ 2º  Na mesma pena do parágrafo anter ior  incor re quem vende, expõe à venda, introduz no 
País , adquire, oculta ou tem em depós ito, para fins  de comércio, or iginal ou cópia de 
programa de computador , produzido com violação de direito autoral. 
§ 3º  Nos  cr imes  previs tos  nes te ar tigo, somente s e procede mediante queixa, salvo:  
 
I  -  quando praticados  em prej uízo de entidade de direito público, autarquia, empres a 
pública, sociedade de economia mis ta ou fundação ins tituída pelo poder  público;  
I I  -  quando, em decor rência de ato delituoso, resultar  sonegação fiscal, perda de 
ar recadação tr ibutár ia ou prática de quaisquer  dos  cr imes  contra a ordem tr ibutár ia ou 
contra as  relações  de consumo. 
§ 4º  No cas o do inciso I I  do parágrafo anter ior , a ex igibil idade do tr ibuto, ou contr ibuição 
social e qualquer  acess ór io, proces sar - s e-á independentemente de repres entação. 
Ar t.13º  A ação penal e as  dil igências  prel iminares  de bus ca e apreensão, nos  cas os  de 
violação de direito de autor  de programa de computador , serão precedidas  de vis tor ia, 
podendo o j uiz  ordenar  a apreensão das  cópias  produzidas  ou comercializadas  com violação 
de direito de autor ,  suas  ver sões  e der ivações , em poder  do infrator  ou de quem as  es tej a 
expondo, mantendo em depós ito, reproduzindo ou comercializando. 
Ar t.14º  I ndependentemente da ação penal, o prej udicado poderá intentar  ação para proibir  
ao infrator  a prática do ato incr iminado, com cominação de pena pecuniár ia para o caso de 
transgres são do preceito. 
 
§ 1º  A ação de abs tenção de prática de ato poderá s er  cumulada com a de perdas  e danos  
pelos  prej uízos  decor rentes  da infração. 
§ 2º  I ndependentemente de ação cautelar  preparatór ia, o j uiz  poderá conceder  medida 
liminar  proibindo ao infrator  a prática do ato incr iminado, nos  termos  des te ar tigo. 
§ 3º  Nos  procedimentos  cíveis , as  medidas  cautelares  de bus ca e apreensão obs ervarão o 
dispos to no ar tigo anter ior . 
§ 4º  Na hipótese de s erem apresentadas , em j uízo, para a defesa dos  interes s es  de 
qualquer  das  par tes , informações  que se caracter izem como confidenciais , deverá o j uiz  
determinar  que o processo pros s iga em s egredo de j us tiça, vedado o uso de tais  
informações  também à outra par te para outras  finalidades . 
§ 5º  S erá responsabil izado por  perdas  e danos  aquele que requerer  e promover  as  medidas  
previs tas  nes te e nos  ar ts . 12 e 13, agindo de má- fé ou por  espír ito de emulação, capr icho 
ou er ro gros s eiro, nos  termos  dos  ar ts . 16, 17 e 18 do Código de Processo Civil .  
 
CAPÍ T ULO VI  
DI S POS I ÇÕES  F I NAI S  
 
Ar t.15º  Es ta Lei entra em vigor  na data de sua publicação. 
 
Ar t.16º  Fica revogada a Lei nº  7.646, de 18 de dezembro de 1987. 
 
 
B ras í l ia, 16 de fevereiro de 1998;  177º  da I ndependência e 110º  da República. 
 
FERNANDO HENRI QUE CARDOS O 
Jos é I s rael Vargas  
 


